
,. GAJJ'NETE D~~~E~lTOLEI NO? 1.320
DE 30 -DE OUTUBRO D~ 1987

"Concede perpetuidade à sepultura
onde se acham inumados Os restos

i mortais de Lucilia Pereira Fraga".
1 A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, pOr seus represen
tanteslegais, decreta e eu sanCIOno a
seguinte Lei:

Art. 1Ç> - Fica concedida perpe-
tuidade .à sepultura !19 1;28, Q'uadra
01, da Cemitério de Mesquita, onde

I se ach<Jm inumados OS rest~os mortais·
de Lucilia Pereira F'nga.

Arf. 2° - A família de Lucilia

Pereira Fraga, ficam assegurados to
dos os direitos decorrentes da perpe
tuidade de que trata o arEgo 1Ç> da
presente Lei.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de SU3. publicaçãO'.

Art. 4'-' - Revogam-se as dispo""
sições em cÜ'ntrário. -
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
30 de outubro de 1987.
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